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ATA DE ABERTURA DO EDITAL Nº 2698/2018 

 

 

Às dez (10) horas do dia dezesseis (16) de maio do ano de Dois Mil e Dezoito (2018), na 
Sala do Setor de Licitações desta Prefeitura, reuniram-se os membros da Comissão Permanente 
de Licitações, designados pela Portaria nº 21.050/2018, para procederem a abertura dos 
envelopes relativos ao Edital nº 2698/2018 (Concorrência), que tem como Objeto a Concessão 
remunerada de espaço público para utilização das dependências do QUIOSQUE DE Nº 01 e 

02, localizados no Calçadão da Rua Júlio de Castilhos. O Extrato do presente Edital foi 
publicado no dia 13 de abril/2018 no Diário Oficial do Estado, Jornal Cidades e no Jornal 
Gazeta de Caçapava. Publicado ainda no Mural da Secretaria de Município da Fazenda e na 
página oficial do Município na Internet. Acudiu ao presente Certame somente a Empresa 
VANUZA RIBEIRO EIRELI – ME, CNPJ nº 14.877.743/0001-59, representada através de 
Instrumento Procuratório pelo Sr. Marco Aurélio Dutra Silveira. Aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação verificou-se que a Licitante apresentou as Negativas Municipal, 
Estadual e FGTS vencidos. Considerando que a mesma participa na condição de Microempresa, 
faz jus aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, sendo que em caso de ser declarada 
vencedora será concedido o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação dos referidos documentos 
em situação regular, sob pena de decair do direito a contratação. Em análise a relação de 
atividades desenvolvidas pela referida empresa denota-se que são todas voltadas a prestação de 
serviços, dentre eles: transporte escolar, Serviço de taxi, obras de terraplenagem, entre outros), 
não possuindo no rol de atividades nenhuma voltada ao comércio de qualquer produto, 
mercadoria e/ou material. Assim sendo, esta Comissão irá realizar diligência junto a 
Procuradoria Geral do Município para resolução da questão ora em análise.  A proposta 
financeira apresentada pela Empresa ficará devidamente lacrada em poder desta Comissão 
enquanto se processa o julgamento de habilitação.  Dada a palavra ao representante presente, 
não houve nenhuma manifestação de parte deste. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 
presente Ata, que vai por todos assinada. 
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ELENILTON ILHA FLORES                                 VANUZA RIBEIRO EIRELI 
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